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INDICAÇÃO Nº 135/2025 

 

O Vereador signatário, com assento nesta Câmara Municipal, na 16ª Legislatura do Município 

de Quatro Barras, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, regimentais e após 

ouvido o Plenário, indica que seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal o 

seguinte pedido: 

 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que sejam envidados esforços 

junto à Secretaria competente para a criação de uma ciclovia ou ciclofaixa, com o objetivo de 

interligar o bairro a outras regiões do município, promovendo mobilidade urbana sustentável 

e segura para os ciclistas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação visa incentivar o uso de meios de transporte alternativos e sustentáveis, 

como a bicicleta, por meio da criação de uma infraestrutura adequada e segura para os 

ciclistas. 

 

A implantação de uma ciclovia ou ciclofaixa conectando o bairro a outras regiões contribuirá 

para a redução do trânsito de veículos automotores, melhoria da qualidade de vida e promoção 

da prática de atividades físicas. 

 

Além disso, a medida vai ao encontro das diretrizes de mobilidade urbana sustentável 

previstas na Política Nacional de Mobilidade Urbana, atendendo também aos anseios de 

moradores que solicitam rotas mais seguras para o deslocamento diário. 

 

Ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos e agradecemos antecipadamente a 

atenção dispensada a esta solicitação. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

Sala das Sessões, 30 de maio de 2025 

 

 

 

EDUARDO JOSÉ LAGO 

Vereador 
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